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APPM -----
SEOU DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' . 03/2019,. que enn 
,1 1-, ~ /IPPM o • ,...,...,.. A$$ESCON • ,A$SE$$0FUA E 
CONSULTOR!>\ CONTABIL l IDA. • ME. 

~ÇAO PIAIJIENSE DE MUNICIPIOS -APPM~ ju'i<ka, inscritol'IO CNPJ n.•o5.a21 .-001-zs oom - M AI,_ 
Pecto Freitas., 2000 balro são ~ - COlllt0 AdninimllJvo. Temill& PI lltffl &lo~ polO E,,)e)8111JSWllO Serllo, 
Pr~II! .JONAS MOURA OE ARAIJJO,bnmem. ca~. CPF;l00,744,<IOJ.87 dttawn1e <io<Janileli> de""'"""' 
~ CONTRATAMTE e. - ASSESCON. ASSES,:SOOJA, E OOHSULJORIA oatnABILLIDA,,. ME. lnscnla 
no CNPJ n• 10,821 ,278.I0001-08,ne~te ato re11re~enta<:1a p,or seu sócio EVAND:RO PIN'HEIRO MENDES, 
CRC/PI G,J7!)/0, bra$1Ielro, CQnt~or, !Se<le utabele<:lda na Rua Pio XI, BalrrQ SGo Pe(lro, CEP; 
64.018-130, Teresina • Piaul. CELEBR/IU ENTRE SI O SEGUNDO TERMO AllmVO. de aaird:l ama pn!"lisao 0011~da 
oo "'1 §7 -11 g. Bi •.§66§'!P confoonle dospaeoo ....-.do oo - Mmisb'aliw rr. 0112019, "'n11111do o a1o c1a 
~e~ do ~IO llcl!ll!trio realaido ~• <b P111C'0$$0 de ln•ldglblllda<leN,• 01'2019, a,jo 
ronhl:J .., regeni pelae """""" d, Lei n• .8.861W3 e auas ellerer;,õeo pos4erimle e, de acordo am as déuaulaa e oonclç6es a 
r,ogo:,~ Qil-'. 

CLÁIJSULA PRIMEIRA -~ -O ll'"'""' llcil'vo lem • finaidede de ~- • ó o dia 31JD1/2020 o oonlralc 
n' ,00/2019 a,jo oo)et:> é ft Preslaçio de ser.ifos de IISSessorie e -lloria 0011IMl!I. ~ de balanoetes met1sals.. 
bala,wp .,....._ Projelo de lei Orçmne111ki11. elMO de p:e!dsção da a:,n1a!1 via cl:Jctmenlal e eláõnlca (SAGR6S) para TCE. e 
pn,staçAo ... conte, ... Con\lêra da APl'l,t • de Fur,<1,ção - cl:J Oesb e cl:J ~ta PWioo ,tA1'1icpel - f.EGPM: 
ClassificaÇãO •~da=-do aoc,do com as normas e ~ios 0011lillleis~on1ea: apinção de llQ!ancetas: 
ebboraçl.o <b belaf!9) an1.111I e~ do ba nço anual e demoMtrativo de ,-11:ados: escrilureç&o oos reglsl'OS do 1SS 
e elalx:mç!lo das guias de lnfmnalAo e de recoU,mento cl:Js lrbtJt!s d!,,.;dos, •-to das- e>ógênc:ia, previstas em 
~t:JS IIC>"~ bErn cano de ewBtuais ~trJS d& lscallZa!;ão lrtxJWía. 

CLÃIJSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE-O pr-ra -.01sm a firmlidadé de prcm,gar. ~ pl!flodo de OI (UI.I) mês" 
-t, n· .03l2019, ln-~ cm OWl /2021 e IINIIIZan<:lo em a1101/l021. 

CL.Al.iSULA Ts«:E~ • O CONTRATANTE pai,u,I . CONTRATADA o"""""' wlor mensal do oonlra1D original 
eq.,MIIMIU RS 5.000.00 (cinco mil IMis). 

CLÁIJSULA C\UARTA - CONOICOES OERI\IS- l'mTianecem '41en1Bs Ioda!, "'demai!i cll'IU!iUIBB do coolrato orign,I em .,de 
que llliooo,,ll'arlar O B1o !cimo.pi fazpa10 Õ11ogra~lc do0a\tat, ri', 03/201~. 
E i,or om, - Ju,llls e caonnns. ~ o i:,e,ente TERIAO em 03 (irê,) vinde te<r e 11:rme, pen um,o etello. 
pYa que :i:11xhaa seus juridicm e legais eíeia>s. 

fere,na.(PO, 29 de~ de 2020. 

JONAS MOURA De AAAÜJO 
~le dilPf>PIA .(X)NITRATPNTE: 

ASSESCON · ASSESSORIA E CONSULTORIA. CONTÁSIL LTDA. • E 
EMPRESA CONTRATAOA 

APPM --.. -

CNPJn'05.821 .962/0001-25 
C6P&4018-WO - Tnsna-PI - klflt: 86-2107-

7000 -~; 11ppmçpl20112@llotm11il.com 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO fJI) CONTRATO N". 1012020, q~-~ enlre $1 
celebram I APPM e a empresa PROSPER SOCIEDADE CM. De 
PROFISSIONAi 5 ASSOCIADOS (PROSPER ASSOCIAIJ05. 

ASSOCIAÇAO P Bli>E OE MUNICIPIOS ,A,PPI,. , p,maa jurl ca, illS(rilo no C PJ n,• 05,821 ,962/0001-25 com sede! 
na "'11. P-ed'o F,eilas. 2000 barro são Pecto. Cento Acminish ~ o- T eresm PI' neste at, ll!pfesenlado pelo ~ 
Séflhor Ae:siden1é JONAS MOURA DE AAA0Jo. tl'àdéi'o, casado, CPF:160.744.403-87, doravállte dénorninacb dél 
CONTRAT .6.tUE e e ~ PROSPER SOCIEDADE CML DE PROFISSIONAIS ASSOCIADOS (PROSPER 
A§§OOIAOO§ LIDA.CNPJ rf 00.185.146/0001-59, oorn s«111 no §! §RJY§ QUAQRAZJn llbQÇQA, 431 - A§A§Ul 
CEP: Til.340.907, BRASIUA - DF nesl.B eb reJYesentado pele pe9!illl abaim BS:Simdo, clae•,anta denominada! 
s,~11& OOHTRATADA. CELBJAAM ENTRE SI O PRlr.telRO TERMO ADITIVO, de IICOldo oorn a pr8'iisllo eooid!I 
no ert 57 li da Lei n.8.666193 twn decorrência do Proc-<l$SO do Dispensa Clcl Llcltaçao N:' ,009/2020 rundamefllacb no AII. 
24 li do l ei rf 8.116&!13 a:,m •1k!!çóe!> ela Lei rf 8.81tl/!14 ooot,inado am o lleaelo Fed;ol 9,4I2J'l018, nw,,dian1e •~ 
Si!IQlâtlésdllusti!as e~: 

CLAUSULA PRIMBRA - 00 Q8J1=IQ • Contratação de ~ pera p.-eslação de sef'riços téalioo,s e acor11)11nhlmefltl 
de prooesso, de> mteresse da APPM, ..,, Braslia, j•n'll - -.,. Executivo, L.egis:lati\lc Federal e a Confederaçiia 
Nsci:,naJ de Municlpl~ -CM. , CXKl!Cn:ne rieoessldade da. N'PM, 

CLÁUSULA SEG4.IN0,6, -04 FINALIDADE • O p-esen.1e editm tem a finalidade de pn;nog~ p:,r mais 2 (dois) meses a 
=1rato n' 10/2020. (l'IO'l'CITUC) e dczmi:fo).Sendo o valor mensal de RS 2.000,00(dols mil rcals). 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÇONDIÇOl;S GERAJS • Pem!anecern viJlenles todas as demais dausulas <b oonlato origilal 
e.-a llmqu,e não cootati.- e>presante t«moquefazperle~nta<beoot;m rf' . 10/2020. 
E por ai1I. estalem just;,s e COijlraladas, assinam o p.-esetJl!.! TERMO em OJ (tré5) vinde i;jual teor e forma, p.,,,a 11111 ~ 
eleito. pira q;ie procma seus~ e legllls efelos. 

T~I}, JOdeoowode 2020. 

JONAS lfO[IRA DE ARAÚXI PROSPER SOCIEDADE CML DE PROFISSIONAIS ASSOCIAIJOS 
(PROSPER ASSOCIADOS 

Pl'MR1ttlll9 118 APPM- CMYMMII• ~et.~«lfllli!l.it!NI 

ONPJrt' 05.821 .962/0001-25 
C8' 64018-000 - lns~a,.PI - lona: 88-2107· 

1000- appmcp12o112@hOtmaa.com 

APPM ~-º-
iiERCEIRO TERMO ADITIVO AO OOHTRATO N'. 25/2019, qlll ffllB si 
celebram a APPM e a e"°"resa G M DE MOURA BARROS • EPP. 

ASSOCIAÇAO PIAU BISE DE AUNICIPIOS •.APl'M, pes:m jlrkfcll. illSaio no C PJ n.• 05.821.962/0001-25 oom sede 
.Av, Pato F~ 2000 bat1"0 são Ped'o, Cenro Mniniste" o- Teresina PI neste alo rep-esenta® pelo Eãxoeleoí 'ssho 

Senlia Presidel!M JONAS MOURA DE .AAAWO, l:rldeiro, casado, CPF:160.744.403-87, doo!van di!f!cmnaoo dl! 
CONTRATANTE e a ~ G M DE MOURA BARROS · EPP LIDA. CNPJ d' 04.453.760.0001-06. com sede na Rua 
Palssard.J, 1488 A Bairro oen!IO OEP n' 64.001-120, Te.-eslna-f'I, nesle a!D re~ntldo pa sua tillJlar Sra. Gidele ,M.wia 
de l,ICKn 6111TOS, lrà&ira, CPF n' 396.722.473-20, donrva.llte denomi~ si~ OOHTRAT.AOA. CELEllRAl,I 
IENTRE SI O TERCBRO TERMO ADITIVO. de aotfd:J· ll0RI a i;revisão contida no art. 'SI li da lei 11.8.686193, em 
deaJrréncia do Prooe= de Adesão as Atas de Re,gislrc de Pres,o N's 'li e 30/2018 e ~ -o EleQ-Onlco n' 24/2018 
TREmAI. OE JJSTl:M 00 ESTADO DO PIAUÍ, me<IN!le as ~ !nte-s dâuSlJlas e coll!lçO,es: 

,cLAusut.A PRIMEIRA - oo os.iao . Cooralação de E!l'lltesa espeel.lUzada no lomeelmel'do de alllTlefltaçãl) 
[preparada e -l~paracla refelç&s do liJ)o almoçoljanlarlquenlima ex.ecullval'00ffee 
lbmaks!coquclcUlanchcsllrulas e polpas de lrubs a SMllll seNidas aos magistrados rias qlJillltdades e am B!: 

~ fica<j'OOSCOOlidasnol oonodeRelerêooia (Anexo Q e OOlllcmie IIOOeSSi:lldedaPl'PM. 

CLÁUSULA SEGIMJA 0DA FINALIDADE - O presante ad' . '0 i!rn a. linaidadll de po,-rogar, pelo perfado d& 12 (~e) 
meseso00nlralon".25/2019. iniàandJ,,se em04/01/2021 e finlllizanó:>em 31/12/2021 

CLÂUSULA TERCEIRA - CONDIOOES GERAIS - P@nnane::sn lligenles todas as demais ciallãs do contraio origln!!I 
em WJ que noo cootariar o i:resente lermo qoo laz parte inlegante <b Cooialo n<. 25/2019. 
Eã pa assin. esll1'el11 ;im e conraladas, assinam o pesen:e TEPMO em 03 (três) \lias de Igual teor e roima. p.ra um !Ili 
ell!ilo, pa-a que promizasaus ju'[(i:x)s e legaiseleios. 

T«iSJa(PIJ, 28 tle ~o de 2020, 

JONASlrOURA DEARAÓJO 
PresJdeme da N'PM - cmlrata-ile 

G M ,oe MOURA BAAROS - EPP 
Empre.:a conlnil!IÓll 

CNPJ rf' 05.821.96211)001 ·25 
CEP 6401&-900 - Teresi'la-il'i - looe: 86-2107-

7000-emal: appmcp120112@tiolmaiLcom 

EST _00 DO PIAUÍ 
PkEJIE.ffURAMlf lCll'AL DE COlVARAS 
Av. Raimundo IUtin ~ 522 • C.,,,tm • fone,: (86) 3261-113 l 
CNPJ 4 1.522.335/0001-57 • CEP.: 64.33S-OOO • Coivaru - Piauí 
E-mail ; prefeituradeooivaras@botmail.com 

DECRETO 035/2020 

O PREFEITO l'I 

"Disp4e sobre n t!XOneraçllo iún litvl art!-f tk 
ca111m em conliss/Jo e de carg,:n de 
éónfitmça JtJ MMnidpitJ ,/,.. Coivara.t - PI " 
dá outras pro•idi'nciasn. 

ClPAL DE COfVARAS,. Estado do Píau[, no uso de suas 
auil>uições legais qu.i l lle conf.ire.m os Anigos 68 , VI e 93, I "e'' da Léi O rgânica Municipal com 
o;; ténn.os da Lei n° 219/2017 qut: di spõe, sobre à estrutura <'><ganizacionàl de Coiva.nWPI e, 

CO l; IDERANDO, a necc:;..~idade de orgi,.nizaçào da Admínbw,.ção Pública 
unicipal ; 

CONSIDERANDO, a necessidade do encerramento da geslllo 2017/2020; 

CON WERANDO, que os cargos em oomissão e os cargos de, oon.ti ança são de 
Hvre nomeação e exoneração; 

CO SIDERA>',DO, finnlmcnte que o Administrador tem o Poder-dever de o.dotar u 

meadid!l5 necessárias para o fiel cumprimento da legislação própria pertjoWJte; 

D E CRETA: 

Art. 1• Ficam exonerados 1.od.os os Li tlllares de cargos cm comissão e de oonfiança do 
Munfo.ipio de C<:,ivaras - Pl. 

Art. 2• Esre Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivams, Estado do Piaui, aos trima dias do mês 
de dezembro do mo de dois e vinte. 


